
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

• 

Decreto N.° 202 
"DESIGNA MEMBROS PARA INTEGRAREM O CONSELHO 

-RODOVIÁRIO MUNICIPAW 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ', no uso de suas atribuiçOes 

RESOIV 

Art. 12  - Ficam designadas as seguintes pes 

sOas para integrarem o CONSELHO-RODOVIÁRIO . MUNICIPAL,' com a fin'a' 

lidade de apreciarem e deliberarem sabre PrestaçSo de Contas do 
o 	 A 

Fundo Rodoviario Nacional, assim cImÕ, sobre Planos de Ativida—
des, com mandato pelo perlodo de 2 (dois) anais: 

HÉNIO ROMAGNOILI 	- PRESIDENTE 

Dr..JERSON DE GODOY IES 
KY 	 - CHEFE DO SERVIÇO RODOVIÁRIO - 

MUNICIPAL 

Dr LUIR JOSÉ.RUARO - REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNI- 
CIPAL 

OZIRES LAMENHA DE SI-
QUEIRA 

JAIME TERUO ASSAHI 

. SUPLENTE DO REPRESENTANTE DA 
CIMARA MUNICIPAL 

- REPRESENTANTE DO COMÉRCIO E 
INDUSTRIA 

BENEDITO FERMINO DE 
PAIVA 	 . SUPLENTE 

GUILHERME ZAGO 	- REPRESENTANTE DA LAVOURA 

ANIBAL DE CASTRO LOPES- SUPIENT4 
Art. 22 - Fica revogado em tôdo os seus ter 

mos o Decreto n2 186 do dia 16 de julho de 1.973; - 
Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor n2/ 

data de sua publicação, revogando-se as disposiçoes em contrario
)  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ.; aos 30 dias do mes de Julho de 1973,!j 

NIO ROMÃ OLLI 
PREFEITO MUNICIP4 
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